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LEI N9.336/82A°  
ADELINO ANTÔNIO ALVES,Prefeito Municipal de 

Rubindia, Estado de sgo Paulo, usando das = 

atribuiçogs aue lhe são conferidas pv Lei= 

etc., 

FAZ SABER que a Cgr. ara Municipal decretou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECMIVO MUNICIPAL PARA CEL 	JRAR 
CONVÉNIO COM O DOP(Departamento de Obras Pelica), para cons-

traça$ de Galerias, 

Artigo 12)= Fica o Executivo Municipal autorizado a cale_ 

brar com o Departamento de Edificios e Obras Pablicas, da Secreta 

ria de Meio Ambiente do Estado de Sgo Paulo, convénio para constru 

çgo de uma galeria sobre o Carrego do Bacuri, ligação Rabindia_San 

ta Fd do Sul* 

Artigo a)... A Prefeitura Municipal de Rubindia entrará = 

desembaraçada de' qualquer gnus-  e totalmente desimpedida, a área 
destinada - á construção das.  obras e, executara a complementação do 

aterro de acesso as mesmas, às prdpries expensas. 

Artigo 39)- As despesas decorrentes com a execução da pre-

sente lei correrão por conta da verba Drdpria do orçamento Munici-

pal, suplementada se necessário. 

Artigo 4Q)- Esta lei entrará em vigor ma data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçoãs em contrario. 

Prefeitura Municipal de Rubi dia, 

Em 15 de fevereiro de 198 

IZIO ALVES 
re 	o Municipal. 

Registrqdo no livro prdprio e publicado por afixação no local de 

costume na sua data spprap com arquivamento de odpia junto ao Cartg. 
Reg, ivil e Anexos Local* 

DO Y IA 
Se retário. 
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